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Belo Horizonte, 25 de março de 2026.
  

COMISSÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO – DEFESA CIVIL/MG

Admissão dos recursos administrativos – Chamamento Público nº 02/2025

 

A Comissão de Chamamento Público, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Edital nº
02/2025, por meio de seu Presidente, Cap PM Roberto da Cruz Miranda,

 

RESOLVE:

 

Admitir, no juízo de admissibilidade, todas as manifestações de intenção de recorrer apresentadas, no google
forms, pelos municípios participantes até às 17h do dia 25/03/2026, por estarem tempestivas e em
conformidade com as disposições do Edital nº 02/2025.

Nos termos do subitem 9.1.1 do Edital nº 02/2025, fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação
das razões recursais, a contar do presente ato que conclui o juízo de admissibilidade.

As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, por meio do endereço eletrônico
suplan@defesacivil.mg.gov.br, conforme previsto no subitem 9.1.1 do Edital nº 02/2025.

Nos termos do item 9.4 do Edital nº 02/2025, os demais participantes ficam intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data final do prazo do recorrente,
pelas mesmas formas de apresentação do recurso.

Belo Horizonte-MG, 25 de março de 2026.

Cap PM Roberto da Cruz Miranda

Presidente da Comissão

Documento assinado eletronicamente por Roberto da Cruz Miranda , Capitão PM, em 25/03/2026, às
20:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 136229769 e
o código CRC DBB7E4FB.

Referência: Processo nº 1070.01.0003735/2025-19 SEI nº 136229769
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